
[image: ]




Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/17

Altera o item 03 da Tabela XII da Lei Complementar nº 1, de 30 de dezembro de 1991, que dispõe sobre o Código Tributário Municipal.

Art. 1º Fica alterado o Item 03 da Tabela XII – Taxa de Licença da Lei Complementar nº 1, de 30 de dezembro de 1991, o qual passa a conter a seguinte redação:

	03
	A - Comércio Eventual Ambulante
	

	
	A.1 – Com veículo (por dia):
A.1.1 – Com veículo de até 5,5 toneladas de PBT
A.1.2 – Com veículo acima de 5,5 e menos de 6,5 toneladas de PBT
A.1.3 – Com veículo de acima 6,5 e menos de 11 toneladas de PBT
A.1.4 – Com veículo acima de 11 e menos de 18,5 toneladas de PBT
A.1.5 – Com veículo acima de 18,5 toneladas de PBT
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	A.2 – Sem veículo ou com carrinho de mão (por dia)
	25

	
	A.3 – Tendas, Trailers, barracas ou similares (por dia)
	20

	
	
	

	
	B – Comércio Ambulante Permanente 
	

	
	B.1 - Tendas, Trailers, barracas ou similares ( por dia) -  (por mês ) – (por ano)
	10-20-60



Art. 2º Esta lei entra em vigor no prazo de noventa dias a partir da data de sua publicação, produzindo os seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2018.

Três Passos, 21 de setembro de 2017.


Arlei Tomazoni 		Nader Ali Umar		Rosani do Nascimento
Vereadores da Bancada do PSDB










PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/17
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


O presente projeto de lei complementar objetiva alterar o item 3 da Tabela XII, a qual trata sobre a taxa de licença estabelecida pelo Código Tributário Municipal.
O item 3 refere-se à taxa de licença do Comércio Ambulante, sendo que com a alteração ficam definidos faixas de valores conforme o Peso Bruto Total – PBT do veículo. 
Outra alteração define que o valor da taxa para comércio ambulante sem veículo ou com carrinho de mão, por dia, passa de 20 URM (R$ 90,00) para 25 URM (R$ 112,50).
Tais alterações visam melhor disciplinar a questão do comércio ambulante em nossa cidade, buscando valorizar o comércio local.

Três Passos, 21 de setembro de 2017.


Arlei Tomazoni 		Nader Ali Umar		Rosani do Nascimento
Vereadores da Bancada do PSDB
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